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disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, atento 
o disposto no artigo 14.º do mesmo diploma legal, em conjugação com 
o artigo 7.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterado pelas Leis 
n.º 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 22/2015, de 17 de março;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade 
adjudicante pode ser delegada nos órgãos de direção das entidades 
mencionadas naquele número, do citado artigo 11.º do mesmo diploma 
legal e circunscrita às situações nele indicadas, a competência referida 
no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

Considerando que, conforme disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força do disposto 
na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, atento o disposto na Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, a abertura de procedimento relativo a despesas 
que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico 
ou em ano que não seja o da sua realização, não pode ser efetivada sem 
prévia autorização conferida em portaria conjunta de extensão de en-
cargos dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, conforme disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, de 
20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, a competência para a assunção de compro-
missos plurianuais que apenas envolvam receita própria e ou receitas 
provenientes de cofinanciamento comunitário é do respetivo órgão de 
direção;

Considerando que, nos termos do disposto no Despacho n.º 3628/2016, 
de 17 de fevereiro de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 50, de 11 de março de 2016, a suprarreferida competência me 
foi delegada pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior;

Considerando que, na abertura do referido procedimento de contrata-
ção pública, para formação de um contrato que terá execução financeira 
plurianual, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.º 64/2012, de 20 
de dezembro, e 66B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o exercício da referida competência dele-
gada deve observar, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e revestir a 
forma de despacho reitoral de extensão de encargos, com a necessária 
publicação no Diário da República;

Considerando assim que se torna necessário proceder à repartição dos 
encargos financeiros decorrentes do referido processo de contratação 
nos anos económicos de 2019 e 2020;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 6 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e re-
publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o 
disposto nos termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro 
de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 50, de 11 de 
março de 2016, determino o seguinte:

1 — Fica a Universidade do Algarve autorizada a proceder à repartição 
dos encargos relativos à contratualização da empreitada de execução do 
Algarve Tech Hub no Campus da Penha, até ao montante global estimado 
de € 2.149.400,00 (dois milhões, cento e quarenta e nove mil e quatro-
centos euros), acrescidos do valor do IVA, à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de empreitada supra referido são repartidos, previsivelmente, de acordo 
com a seguinte repartição:

a) Em 2019 — 716.466,67 € (setecentos e dezasseis mil quatrocentos 
e sessenta e seis euros e sessenta e sete cêntimos), ao qual acresce o 
IVA à taxa legal em vigor;

b) Em 2020 — 1.432.933,33 € (um milhão, quatrocentos e trinta e 
dois mil novecentos e trinta e três euros e trinta e três cêntimos), ao qual 
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento da Univer-
sidade do Algarve, para o ano de 2019 e para o ano seguinte, na rubrica 

07.01.03. B0. B0 — Edifícios — Conservação e Reparação. 5 — O pre-
sente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

Publique -se no Diário da República
29 de maio de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor Paulo Manuel Roque 

Águas.
312340028 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.º 10050/2019
Nos termos do artigo 100.º, n.º 3, alínea c) e artigo 101.º, am-

bos do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, avisam -se os interessados 
de que se encontra em consulta pública, no endereço de internet: 
http://www.ua.pt/normasenquadradoras/ o Projeto de Alteração ao 
Regulamento Bolsas Jerónimo Martins.

Os interessados devem dirigir as suas sugestões ao Reitor da Univer-
sidade de Aveiro, por escrito, no prazo de 30 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, através do endereço de correio eletrónico: 
adm -consulta.publica@ua.pt ou do endereço postal: Administração, 
Edifício Central e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago, Uni-
versidade de Aveiro, 3810-193 Aveiro.

20 de maio de 2019. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge dos 
Santos Gonçalves Ferreira.

312331491 

 Despacho (extrato) n.º 5615/2019
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 123.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, dos artigos 23.º, n.º 3, alínea i), e 47.º dos Estatutos 
da Universidade de Aveiro, e dos artigos 13.º e 14.º do Regulamento 
dos Dirigentes da Universidade de Aveiro, Regulamento n.º 844/2010, 
de 28 de outubro, publicado no Diário da República n.º 223, 2.ª série, 
de 17 de novembro, com a Declaração de Retificação n.º 2630/2010, 
publicada no Diário da República n.º 247, 2.ª série, de 23 de dezembro, 
e ainda do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento Orgânico dos Serviços da 
Universidade de Aveiro, Regulamento n.º 377/2019, de 29 de março, 
publicado no Diário da República n.º 82, 2.ª série, de 29 de abril:

1 — Renovo a comissão de serviço do Licenciado Jorge Manuel 
Pereira Baptista Lopes como Administrador desta Universidade em 
comissão de serviço nos termos do Código do Trabalho;

2 — Renovo, sob proposta do Administrador, Adjuntos do Admi-
nistrador para nessa qualidade o coadjuvarem a título permanente no 
exercício das respetivas funções a Licenciada Ana Rita Fernandes Morais 
e o Licenciado António José Flor Agostinho, em comissão de serviço, 
nos termos do Código do Trabalho, cuja duração acompanha o mandato 
do Administrador cessando com o respetivo termo;

3 — O estatuto dos nomeados é o que decorre do Despacho n.º 29-
-REIT/2018, de 21 de maio, assim se mantendo até à alteração a introdu-
zir nos Estatutos da Universidade de Aveiro em decorrência do disposto 
no artigo 176.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio;

4 — Confirmo/mantenho na íntegra a delegação de competências e 
a autorização para a respetiva subdelegação nos Adjuntos nos termos 
previstos no meu Despacho n.º 34 -REIT/2018, de 4 de junho;

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir do dia 18 de maio 
próximo, inclusive.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
16 de maio de 2019. — O Reitor, Professor Doutor Paulo Jorge 

Ferreira.
312193857 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Despacho n.º 5616/2019
Nos termos das competências delegadas no Presidente do Conselho 

Científico da Faculdade pelo ponto 3.2 do Despacho n.º 5011/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 20 de maio, sub-
delego a presidência do júri do reconhecimento de nível de habilitações 
estrangeiras requerido por Gabriel Alejandro Goyanes, na Doutora Maria 
da Conceição Pombo de Freitas, Professora Catedrática, na qualidade 
de Presidente do Departamento de Geologia da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.


